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RECOMPOSIÇÃO SALARIAL. ABONO URV. São tributáveis as parcelas 
recebidas  a  título  de  recomposição  salarial  para  compensar  os  efeitos 
inflacionários.  Inexistência  de  dispositivo  legal  autorizativo  da  não 
incidência/isenção.  

IMPOSTO DE RENDA. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DA UNIÃO. A 
competência  para  legislar  sobre  Imposto  de  Renda  é  da  União.  Não  se 
reconhece legislação isentiva que seja emitida sem esse requisito formal. 

MULTA  DE  OFÍCIO.  Comprovado  que  a  fonte  pagadora  induziu  o 
contribuinte  ao  erro,  considera­se  que  houve  boa­fé  do  contribuinte  e 
exonera­se a multa de ofício. 

PRINCÍPIO DA BOA FÉ. Não  se  penaliza  o  contribuinte  por  rendimentos 
não declarados tendo em vista erro da fonte pagadora comprovado nos autos. 

IRPF.  JUROS  MORATÓRIOS.  Os  juros  moratórios  recebidos  em 
decorrência de rescisão trabalhista são isentos de tributação pelo Imposto de 
Renda,  conforme  REsp  1227133/RS.  No  caso  dos  autos  não  se  trata  de 
rescisão trabalhista. 

Recurso Voluntário Provido em Parte. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
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  10580.721038/2009-36  2401-004.521 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 21/09/2016 IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF PAVLOVA MARIA GOUVEIA CABRAL FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido em Parte Crédito Tributário Mantido em Parte CARF Rayd Santana Ferreira  2.0.4 24010045212016CARF2401ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
 Ano-calendário: 2004, 2005, 2006
 RECOMPOSIÇÃO SALARIAL. ABONO URV. São tributáveis as parcelas recebidas a título de recomposição salarial para compensar os efeitos inflacionários. Inexistência de dispositivo legal autorizativo da não incidência/isenção. 
 IMPOSTO DE RENDA. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DA UNIÃO. A competência para legislar sobre Imposto de Renda é da União. Não se reconhece legislação isentiva que seja emitida sem esse requisito formal.
 MULTA DE OFÍCIO. Comprovado que a fonte pagadora induziu o contribuinte ao erro, considera-se que houve boa-fé do contribuinte e exonera-se a multa de ofício.
 PRINCÍPIO DA BOA FÉ. Não se penaliza o contribuinte por rendimentos não declarados tendo em vista erro da fonte pagadora comprovado nos autos.
 IRPF. JUROS MORATÓRIOS. Os juros moratórios recebidos em decorrência de rescisão trabalhista são isentos de tributação pelo Imposto de Renda, conforme REsp 1227133/RS. No caso dos autos não se trata de rescisão trabalhista.
 Recurso Voluntário Provido em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer o recurso voluntário, e no mérito, por voto de qualidade, dar-lhe provimento parcial, para que o cálculo do tributo devido relativo aos rendimentos tributáveis recebidos acumuladamente pelo Contribuinte seja realizado levando-se em consideração as tabelas e alíquotas vigentes nas competências correspondentes a cada uma das parcelas integrantes do pagamento recebido de forma acumulada pelo Recorrente e que seja excluída a multa de ofício, nos termos da Súmula CARF nº 73. Vencidos os conselheiros Rayd Santana Ferreira (relator), Carlos Alexandre Tortato, Andréa Viana Arrais Egypto e Luciana Matos Pereira Barbosa, que davam provimento ao recurso. Designada para redigir o voto vencedor a conselheira Maria Cleci Coti Martins.
 
 (assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier Lazarini - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Rayd Santana Ferreira - Relator
 
 (assinado digitalmente)
 Maria Cleci Coti Martins - Redatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Miriam Denise Xavier Lazarini, Carlos Alexandre Tortato, Cleberson Alex Friess, Luciana Matos Pereira Barbosa, Marcio de Lacerda Martins, Andréa Viana Arrais Egypto, Maria Cleci Coti Martins e Rayd Santana Ferreira.
 
  PAVLOVA MARIA GOUVEIA CABRAL, contribuinte, pessoa física, já qualificada nos autos do processo em referência, recorre a este Conselho da decisão da 3a Turma da DRJ em Salvador/BA, Acórdão nº 15-26.433/2011, às e-fls. 225/230, que julgou procedente o Auto de Infração exigindo-lhe crédito tributário concernente ao Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF, decorrente da classificação indevida de rendimentos na DIRPF, em relação aos exercícios 2004, 2005 e 2006, conforme peça inaugural do feito, às e-fls. 02/12, e demais documentos que instruem o processo.
Trata-se de Auto de Infração, lavrado em 24/04/2009 (AR. e-fl. 33), nos moldes da legislação de regência, contra o contribuinte acima identificado, constituindo-se crédito tributário no valor consignado na folha de rosto da autuação, decorrentes do seguinte fato gerador:
a) RENDIMENTOS CLASSIFICADOS INDEVIDAMENTE NA DIRPF. O Sujeito passivo classificou indevidamente como Isentos e Não Tributáveis na Delcaração de Ajuste os rendimentos auferidos do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, CNPJ 13.100.722/0001-60, a título de "Valores Indenizatórios de URV", a partir de informações a ele fornecidas pela fonte pagadora. Tais rendimentos decorem de diferenças de remuneração ocorridas quando da conversão de Cruzeiro Real para a Unidade Real de Valor - URV em 1994, reconhecidas e pagas em 36 parcelas iguais no período de janeiro de 2004 a dezembro de 2006, com base na Lei Estadual n° 8.730, de 08 de setembro de 2003, do Estado de Bahia.
Inconformada com a Decisão recorrida, a contribuinte apresentou Recurso Voluntário, às fls. 135/222, procurando demonstrar sua improcedência, desenvolvendo em síntese as seguintes razões.
Após breve relato das fases processuais, bem como dos fatos que permeiam o lançamento, reitera as razões da impugnação, requerendo a improcedência do lançamento, pois este teve como objeto valores recebidos pelo contribuinte a título de diferenças de URV, que não estão sujeitos à incidência do imposto de renda, em razão do seu caráter indenizatório, não se enquadrando nos conceitos de renda ou proventos de qualquer natureza, previstos no art. 43 do CTN.
Primeiramente, esclarece que o STF, através da Resolução n° 245 de 2002, reconheceu a natureza indenizatória das diferenças de URV recebidas pelos magistrados federais, e que por esse motivo estariam isentas da contribuição previdenciária e do imposto de renda. Este tratamento seria extensível aos valores a mesmo título recebidos pelos membros do magistrados estaduais.
Informa que o Estado da Bahia abriu mão da arrecadação do IRRF cabível ao estabelecer no art. 3º da Lei Estadual Complementar nº 20, de 2003, a natureza indenizatória da verba paga, sendo a União parte ilegítima para exigência de tal tributo. Além disso, se a fonte pagadora não fez a retenção que estaria obrigada, e levou o autuado a informar tal parcela como isenta em sua declaração de rendimentos, não tem este último qualquer responsabilidade pela infração.
Sustenta se caso os rendimentos apontados como omitidos de fato fossem tributáveis, deveriam ter sido submetidos ao ajuste anual, e não tributados isoladamente como no lançamento fiscal.
Insurgi-se sobre parcelas dos valores recebidos a título de diferenças de URV, pois essas são referentes à correção incidente sobre 13º salários e a férias indenizadas (abono férias), que respectivamente estão sujeitas à tributação exclusiva e isenta, portanto, não deveriam compor a base de cálculo do imposto lançado.
Ainda, em relação as diferenças de URV recebidas em atraso fossem consideradas como tributáveis, não caberia tributar os juros e correção monetária incidentes sobre elas, tendo em vista sua natureza indenizatória.
Assevera mesmo que tal verba fosse tributável, não caberia a aplicação da multa de ofício e juros moratórios, pois o autuado teria agido com boa fé, seguindo orientações da fonte pagadora, que por sua vez estava fundamentada na Lei Estadual Complementar nº 20, de 2003, que dispunha acerca da natureza indenizatória das diferenças de URV.
Por fim, requer o conhecimento e provimento do seu recurso, para desconsiderar a Notificação de Lançamento, tornando-a sem efeito e, no mérito, sua absoluta improcedência.
Não houve apresentação de contrarrazões.
É o relatório.

 Conselheiro Rayd Santana Ferreira - Relator
Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conheço dos recursos e passo ao exame das alegações recursais.
Conforme se depreende do exame dos elementos que instruem o processo, a contribuinte fora autuada, com arrimo nos artigos 1o a 3°, e §§, da Lei n° 7.713/1988, dentre outros, os quais contemplam a presunção de omissão de rendimentos caracterizada, in casu, pela classificação indevida de rendimentos auferidos do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia como isentos e não tributáveis na DIRPF, a título de "Valores Indenizatórios de URV", em relação aos exercícios 2004, 2005 e 2006.
Com mais especificidade, relata a autoridade lançadora no Auto de Infração, às e-fls 02/12, que o Sujeito passivo classificou indevidamente como Isentos e Não Tributáveis na Delcaração de Ajuste os rendimentos auferidos do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, CNPJ 13.100.722/0001-60, a título de "Valores Indenizatórios de URV", a partir de informações a ele fornecidas pela fonte pagadora. Tais rendimentos decorem de diferenças de remuneração ocorridas quando da conversão de Cruzeiro Real para a Unidade Real de Valor - URV em 1994, reconhecidas e pagas em 36 parcelas iguais no período de janeiro de 2004 a dezembro de 2006, com base na Lei Estadual n° 8.730, de 08 de setembro de 2003, do Estado de Bahia.
Por sua vez, ao analisar a impugnação e documentos ofertados pela contribuinte, a autoridade julgadora de primeira instância entendeu por bem manter a integralidade da ação fiscal, sob o argumento de que: "É certo que, por determinação constitucional, se o Estado da Bahia tivesse efetuado a retenção do IRPF, o valor arrecadado lhe pertenceria. Entretanto, tal retenção não alteraria a obrigação do contribuinte de oferecer a integralidade do rendimento bruto à tributação do imposto de renda na declaração de ajuste anual. A exigência em foco se refere ao imposto de renda incidente sobre rendimentos da pessoa física (IRPF) e não ao IRRF que deixou de ser retido indevidamente pelo Estado da Bahia. Portanto, tanto a exigência do tributo, quanto o julgamento do presente lançamento fiscal, é da competência exclusiva da União."
Ainda irresignada, a contribuinte interpôs recurso voluntário, ora objeto de análise, suscitando que são considerados isentos os valores recebidos a título de diferenças de URV, que não estão sujeitos à incidência do imposto de renda, em razão do seu caráter indenizatório, não se enquadrando nos conceitos de renda ou proventos de qualquer natureza, previstos no art. 43 do CTN.
Antes mesmo de se adentrar ao mérito da questão, cumpre trazer à baila os dispositivos legais que regulamentam a matéria. 
A incidência do Imposto de Renda Pessoa Física encontra-se regulamentada pelo artigo 43, incisos I e II, do Código Tributário Nacional, nos termos abaixo:
"Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:
I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;
II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior."
Porém o ponto chave da discussão é quanto a natureza dos valores recebidos e quanto a isenção da incidência sobre aludido valor recebido do Ministério Público do Estado da Bahia, neste sentido dispõe os artigos 2° e 3°, da Lei Estadual Complementar n° 20/2003, vejamos:
"Art. 2º As diferenças de remuneração ocorridas quando da conversão de Cruzeiro Real para Unidade Real de Valor URV, objeto da Ação Ordinária de nº 140.975921531, julgada pelo Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, e em consonância com os precedentes do Supremo Tribunal Federal, especialmente nas Ações Ordinárias nos. 613 e 614, serão apuradas mês a mês, de 1º de abril de 1994 a 31 de agosto de 2001, e o montante, correspondente a cada Procurador e Promotor de Justiça, será dividido em 36 parcelas iguais e consecutivas para pagamento nos meses de janeiro de 2004 a dezembro de 2006.
Art. 3º São de natureza indenizatória as parcelas de que trata o art. 2º desta Lei."
No mesmo sentido, o STF ao se posicionar sobre o abono variável pago aos magistrados da União, nos termos do artigo 2º, da Lei 10.474/2002, que compreendia as diferenças de URV, dentre outras verbas, manifestou-se pela sua natureza indenizatória, conforme artigo 1º da Resolução 245/2002, que assim dispõe:
"Art. 1º É de natureza jurídica indenizatória o abono variável e provisório de que trata o artigo 2º da Lei nº 10.474, de 2002, conforme precedentes do Supremo Tribunal Federal."
Conforme conclusões do STF nas decisões que ensejaram o nascimento da Resolução encimada, a regra de incidência tributária é excetuada quando a concessão do abono for "feita para reparação da supressão ou perda de direito, característica que lhe emprestaria o caráter de indenização", que foi, exatamente, o que ocorreu com o abono variável e provisório previsto pelo art. 6º da Lei nº 9.655, de 1998, com a alteração estabelecida no art. 2º da Lei nº 10.474, de 27 de junho de 2002.
Vale registrar ainda, que somente com o advento da Lei nº 10.477, de 2002, os membros do Ministério Público da União passaram a fazer jus ao abono variável criado pela Lei nº 9.655/1998.
Na ocasião, a PGFN se pronunciou por meio dos Pareceres 529/2003 e 923/2003, concluindo que, tal qual o abono pago aos membros da magistratura da União, o abono concedido aos membros do Ministério Público da União possui natureza indenizatória, conforme Resolução 245/2002, do STF.
Nesse contexto, considerando que o pagamento da diferença de URV tem o objetivo de reparação ou supressão de perda de direito, e esta característica lhe confere a natureza de verba indenizatória para os membros da magistratura e Ministério Público da União, entende este Conselheiro, que outra não pode ser sua natureza quando paga aos membros de Ministério Público Estadual.
Observe-se que aqui não se está aplicando analogia para afastar o tributo devido, mas apenas dando a mesma interpretação jurídica a normas que só não são idênticas por provirem de fontes diversas União e Estado da Bahia, e, terem destinatários diferentes. Porém os efeitos do art. 2º da Lei federal nº 10.477/2002 e da Lei complementar estadual nº 20/2003 são idênticos, no caso das diferenças da URV, beneficiando destinatários diversos, não podendo o imposto de renda incidir sobre diferenças de uma, sendo afastado de outra.
Mais a mais, tratando-se de hipótese de isenção e/ou não incidência, os artigos 111, inciso II e 176, do CTN, traduzem muito bem os limites que a legislação tributária impõe quando da subsunção da norma ao caso concreto, in verbis:
�Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:
I � suspensão ou exclusão do crédito tributário;
II � outorga de isenção;
III � dispensa do cumprimento de obrigações acessórias�
Art. 176. A isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que especifique as condições e requisitos exigidos para a sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo o caso, o prazo de sua duração.�
Extrai-se dos dispositivos legais supracitados que qualquer espécie de isenção e/ou hipótese de não incidência que o Poder Público pretenda conceder deve decorrer de lei disciplinadora, sendo sua interpretação literal, não podendo o contribuinte, o fisco ou o julgador impor ou afastar condições/requisitos que não decorrem da lei seca.
Com efeito, não estamos fugindo da interpretação literal e não há um desrespeito ao que versa o art. 111 do CTN, estamos apenas dando a mesma interpretação jurídica a normas "idênticas", uma simetria lógica.
Neste diapasão, entendo dever ser afastada a incidência do imposto de renda da pessoa física em relação aos valores recebidos a título de diferenças de URV por ter natureza indenizatória, conforme encimado.
Já em relação à incidência do IRPF sobre juros moratórios é importante destacar que o STJ, no RESP 1.227.133, fundamentado no artigo 543C, do antigo Código de Processo Civil, já se manifestou no seguinte sentido:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA EMENTA DO ACÓRDÃO EMBARGADO
Havendo erro material na ementa do acórdão embargado, devese acolher os declaratórios nessa parte, para que aquela melhor reflita o entendimento prevalente, bem como o objeto específico do recurso especial, passando a ter a seguinte redação :
"RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. VERBAS TRABALHISTAS. NÃO INCIDÊNCIA OU ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA.
Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisão judicial. Recurso especial, julgado sob o rito do art. 543C do CPC, improvido."
Embargos de declaração acolhidos parcialmente
Nesse contexto, tendo em vista a determinação contida no artigo 62, § 2º do RICARF, essa decisão deve ser aqui reproduzida, tendo em vista que, a meu ver, como a verba principal não é tributada pelo IRPF os juros sobre ela incidente também não o são.
Quanto às demais alegações do contribuinte, não merece aqui tecer maiores considerações, pois os fundamentos encimados já rechaçam a pretensão fiscal.
Por todo o exposto, estando o Auto de Infração sub examine em dissonância com as normas legais que regulamentam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO, e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, pelas razões de fato e de direito acima esposadas.
É como voto.

(assinado digitalmente)
Rayd Santana Ferreira.

 Conselheira Maria Cleci Coti Martins � Redatora Designada

Com a devida vênia, divirjo do ilustre Conselheiro Relator, pois entendo que os valores recebidos acumuladamente sob a rubrica de diferenças de URV constituem-se sim em rendimentos tributáveis, não importando a classificação do rendimento determinada por lei estadual. Observo que o Imposto de Renda é um tributo de competência federal e, portanto, não pode ser isento por lei estadual. 
O contribuinte alega que a natureza da URV é indenizatória, porque visava corrigir o poder aquisitivo do cruzeiro real em relação à URV. Assim, a nova moeda (URV) não seria contaminada pelo ciclo inflacionário e evitaria a perda do poder aquisitivo da moeda antiga, o cruzeiro real. Em que pese o argumento da defasagem salarial ante o aumento da inflação -- e, neste caso a correção salarial não representaria aumento de patrimônio ou renda, mas manutenção dos mesmos -- não existem dispositivos legais que definam, em caso de aumento salarial, o que seria reposição salarial e o que seria aumento de renda/patrimônio e tampouco essa distinção na forma de tributação. São tributados igualmente os aumentos salariais que corrigem defasagem em relação à inflação e aqueles aumentos de salário reais, que realmente significam aumento de patrimônio do trabalhador. Assim, não se pode considerar o argumento do contribuinte por falta de previsão legal. 
Considerar o reajuste salarial, motivo do rendimento recebido acumuladamente, como parcela indenizatória, seria tratar de forma não isonômica os contribuintes que recebem reajustes salariais para corrigir o valor da inflação e têm esses valores tributados como se aumento salarial fosse. Sob outro ângulo, o par. 2, art. 108 do Código Tributário Nacional estabelece que "o emprego da equidade não poderá resultar na dispensa do pagamento do devido tributo" e, no caso deste processo, não há que se falar em quebra da capacidade contributiva, pois os rendimentos recebidos acumuladamente pelo contribuinte estão sendo tributados conforme legislação federal vigente no País. Não tributar tais rendimentos, seria dispensar tratamento diferenciado ao contribuinte, o que não condiz com um Estado Democrático de Direito. 
Observa-se ainda que o constituinte elegeu como direitos dos trabalhadores (art. 7, IV, CF/88) "salário mínimo nacionalmente unificado,... com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo..", contudo, não definiu qualquer dispositivo isentivo de imposto de renda para os tais reajustes periódicos que somente preservariam o poder aquisitivo do salário.
Entendo que as diferenças salariais decorrentes da URV são acréscimos salariais (não importando se seriam reajustes em decorrência da inflação ou aumento real de salário) que não teriam sido incorporados aos salários na época própria. Entretanto, a partir do momento em que são percebidos, se constituem em renda tributável cujo fato gerador é definido pelo art. 43 do Código Tributário Nacional. Caso tivessem sido recebidos na época certa, teriam sido devidamente tributados. Então, os valores do principal recebidos acumuladamente são sim produto de trabalho e, como tal, devem ser tributados.
O art. 43 da Lei 5172/66 (Código Tributário Nacional) define como fato gerador do imposto a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda (o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos) e de proventos de qualquer natureza, (quaisquer acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior). Adicionalmente, no par. 1o. do mesmo artigo fica claro que "a incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento". 
O recorrente alega que o produto da arrecadação do IRRF pertence ao Estado da Bahia e, portanto, a União não teria competência para a fiscalização do tributo. Contudo, sem razão o recorrente. O IRRF é uma antecipação do Imposto de Renda, que é um tributo de competência da União conforme o art. 153, inc. III da CF/88. Assim, possui a União legitimidade para cobrar o tributo sobre rendimentos não declarados no ajuste anual, do qual o IRRF seria apenas uma antecipação. Ainda, conforme Súmula CARF n. 12, o lançamento é pertinente. 
Súmula CARF nº 12: Constatada a omissão de rendimentos sujeitos à incidência do imposto de renda na declaração de ajuste anual, é legítima a constituição do crédito tributário na pessoa física do beneficiário, ainda que a fonte pagadora não tenha procedido à respectiva retenção.
Observo, contudo, que a fonte pagadora induziu o contribuinte em erro, ao emitir comprovante de rendimentos considerando os rendimentos recebidos acumuladamente como não tributáveis. Desta forma, não há que se penalizar o recorrente, em acordo com a Súmula CARF n. 73, a seguir transcrita.
Súmula CARF nº 73: Erro no preenchimento da declaração de ajuste do imposto de renda, causado por informações erradas, prestadas pela fonte pagadora, não autoriza o lançamento de multa de ofício.
Relativamente ao regime de competência para a tributação dos valores recebidos, há que se adotar o definido em decisão de recurso repetitivo pelo Superior Tribunal de Justiça, em acordo com parágrafo 2º do artigo 62 da Portaria MF 343/2015 (RICARF), este conselho deve reproduzir as decisões de mérito definitivas proferidas pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça, quando em sede de Recurso Repetitivo ou de Repercussão Geral, conforme a seguir.
As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973 - Código de Processo Civil (CPC), deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
Assim, o crédito tributário decorrente de rendimentos recebidos acumuladamente deve ser tributado conforme a seguinte decisão em Recurso Repetitivo, do Superior Tribunal de Justiça. 
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.
1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ.
2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008.
(REsp 1118429/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe 14/05/2010)
Entretanto, não se pode acolher o argumento relativamente à exoneração dos juros de mora recebidos na ação judicial, com base no REsp 1227133/RS, a seguir transcrito. Tal decisão em recurso repetitivo trata de juros de mora relativo a rendimentos recebidos acumuladamente na ocorrência de rescisão de contrato de trabalho, o que não é o caso destes autos. 
RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA.
- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais em decorrência de sua natureza e função indenizatória ampla.
Recurso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, improvido.
(REsp 1227133/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Rel. p/ Acórdão Ministro CESAR ASFOR ROCHA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/09/2011, DJe 19/10/2011)
Desta forma, voto por dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, para que o cálculo do tributo devido relativo aos rendimentos tributáveis recebidos acumuladamente pelo contribuinte seja realizado levando-se em consideração as tabelas e alíquotas vigentes nas competências correspondentes a cada uma das parcelas integrantes do pagamento recebido de forma acumulada pelo Recorrente, e que seja excluída a multa de ofício, nos termos da Súmula CARF nº 73.

(assinado digitalmente)
Maria Cleci Coti Martins.
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Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer 
o recurso voluntário, e no mérito, por voto de qualidade, dar­lhe provimento parcial, para que o 
cálculo do tributo devido relativo aos rendimentos tributáveis recebidos acumuladamente pelo 
Contribuinte  seja  realizado  levando­se  em  consideração  as  tabelas  e  alíquotas  vigentes  nas 
competências correspondentes a cada uma das parcelas integrantes do pagamento recebido de 
forma acumulada pelo Recorrente e que seja excluída a multa de ofício, nos termos da Súmula 
CARF  nº  73.  Vencidos  os  conselheiros  Rayd  Santana  Ferreira  (relator),  Carlos  Alexandre 
Tortato, Andréa Viana Arrais Egypto e Luciana Matos Pereira Barbosa, que davam provimento 
ao recurso. Designada para redigir o voto vencedor a conselheira Maria Cleci Coti Martins. 

 

(assinado digitalmente) 

Miriam Denise Xavier Lazarini ­ Presidente 

 

(assinado digitalmente) 

Rayd Santana Ferreira ­ Relator 

 

(assinado digitalmente) 

Maria Cleci Coti Martins ­ Redatora 

 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Miriam Denise Xavier 
Lazarini,  Carlos Alexandre Tortato,  Cleberson Alex  Friess,  Luciana Matos  Pereira  Barbosa, 
Marcio  de Lacerda Martins, Andréa Viana Arrais  Egypto, Maria Cleci Coti Martins  e Rayd 
Santana Ferreira. 
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Relatório 

PAVLOVA  MARIA  GOUVEIA  CABRAL,  contribuinte,  pessoa  física,  já 
qualificada  nos  autos  do  processo  em  referência,  recorre  a  este  Conselho  da  decisão  da  3a 
Turma  da  DRJ  em  Salvador/BA,  Acórdão  nº  15­26.433/2011,  às  e­fls.  225/230,  que  julgou 
procedente o Auto de Infração exigindo­lhe crédito tributário concernente ao Imposto de Renda 
Pessoa  Física  ­  IRPF,  decorrente  da  classificação  indevida  de  rendimentos  na  DIRPF,  em 
relação aos exercícios 2004, 2005 e 2006, conforme peça inaugural do feito, às e­fls. 02/12, e 
demais documentos que instruem o processo. 

Trata­se  de  Auto  de  Infração,  lavrado  em  24/04/2009  (AR.  e­fl.  33),  nos 
moldes  da  legislação  de  regência,  contra  o  contribuinte  acima  identificado,  constituindo­se 
crédito  tributário no valor consignado na folha de rosto da autuação, decorrentes do seguinte 
fato gerador: 

a) RENDIMENTOS CLASSIFICADOS INDEVIDAMENTE NA DIRPF. O 
Sujeito  passivo  classificou  indevidamente  como  Isentos  e Não Tributáveis  na Delcaração  de 
Ajuste  os  rendimentos  auferidos  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Bahia,  CNPJ 
13.100.722/0001­60, a título de "Valores Indenizatórios de URV", a partir de informações a ele 
fornecidas  pela  fonte  pagadora.  Tais  rendimentos  decorem  de  diferenças  de  remuneração 
ocorridas  quando  da  conversão  de Cruzeiro Real  para  a Unidade Real  de Valor  ­ URV  em 
1994, reconhecidas e pagas em 36 parcelas iguais no período de janeiro de 2004 a dezembro de 
2006, com base na Lei Estadual n° 8.730, de 08 de setembro de 2003, do Estado de Bahia. 

Inconformada  com  a  Decisão  recorrida,  a  contribuinte  apresentou  Recurso 
Voluntário,  às  fls.  135/222,  procurando  demonstrar  sua  improcedência,  desenvolvendo  em 
síntese as seguintes razões. 

Após breve relato das fases processuais, bem como dos fatos que permeiam o 
lançamento, reitera as razões da impugnação, requerendo a improcedência do lançamento, pois 
este  teve como objeto valores recebidos pelo contribuinte a título de diferenças de URV, que 
não estão sujeitos à incidência do imposto de renda, em razão do seu caráter indenizatório, não 
se enquadrando nos conceitos de renda ou proventos de qualquer natureza, previstos no art. 43 
do CTN. 

Primeiramente, esclarece que o STF, através da Resolução n° 245 de 2002, 
reconheceu  a  natureza  indenizatória  das  diferenças  de  URV  recebidas  pelos  magistrados 
federais, e que por esse motivo estariam isentas da contribuição previdenciária e do imposto de 
renda. Este tratamento seria extensível aos valores a mesmo título recebidos pelos membros do 
magistrados estaduais. 

Informa que o Estado da Bahia abriu mão da arrecadação do IRRF cabível ao 
estabelecer no art. 3º da Lei Estadual Complementar nº 20, de 2003, a natureza indenizatória da 
verba paga, sendo a União parte ilegítima para exigência de tal tributo. Além disso, se a fonte 
pagadora  não  fez  a  retenção  que  estaria  obrigada,  e  levou  o  autuado  a  informar  tal  parcela 
como isenta em sua declaração de rendimentos, não tem este último qualquer responsabilidade 
pela infração. 
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Sustenta  se  caso  os  rendimentos  apontados  como  omitidos  de  fato  fossem 
tributáveis, deveriam ter sido submetidos ao ajuste anual, e não tributados isoladamente como 
no lançamento fiscal. 

Insurgi­se  sobre  parcelas  dos  valores  recebidos  a  título  de  diferenças  de 
URV, pois essas  são  referentes à correção  incidente  sobre 13º  salários e a  férias  indenizadas 
(abono férias), que respectivamente estão sujeitas à tributação exclusiva e isenta, portanto, não 
deveriam compor a base de cálculo do imposto lançado. 

Ainda,  em  relação  as  diferenças  de  URV  recebidas  em  atraso  fossem 
consideradas  como  tributáveis,  não  caberia  tributar  os  juros  e  correção monetária  incidentes 
sobre elas, tendo em vista sua natureza indenizatória. 

Assevera mesmo  que  tal  verba  fosse  tributável,  não  caberia  a  aplicação  da 
multa de ofício e juros moratórios, pois o autuado teria agido com boa fé, seguindo orientações 
da fonte pagadora, que por sua vez estava fundamentada na Lei Estadual Complementar nº 20, 
de 2003, que dispunha acerca da natureza indenizatória das diferenças de URV. 

Por  fim,  requer  o  conhecimento  e  provimento  do  seu  recurso,  para 
desconsiderar a Notificação de Lançamento,  tornando­a sem efeito e, no mérito, sua absoluta 
improcedência. 

Não houve apresentação de contrarrazões. 

É o relatório. 
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Voto Vencido 

Conselheiro Rayd Santana Ferreira ­ Relator 

Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser  tempestivo, conheço dos 
recursos e passo ao exame das alegações recursais. 

Conforme se depreende do exame dos elementos que instruem o processo, a 
contribuinte fora autuada, com arrimo nos artigos 1o a 3°, e §§, da Lei n° 7.713/1988, dentre 
outros,  os  quais  contemplam a  presunção  de  omissão  de  rendimentos  caracterizada,  in  casu, 
pela classificação indevida de rendimentos auferidos do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 
como  isentos  e  não  tributáveis  na DIRPF,  a  título  de  "Valores  Indenizatórios  de URV",  em 
relação aos exercícios 2004, 2005 e 2006. 

Com mais especificidade, relata a autoridade lançadora no Auto de Infração, 
às e­fls 02/12, que o Sujeito passivo classificou indevidamente como Isentos e Não Tributáveis 
na Delcaração de Ajuste os rendimentos auferidos do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, 
CNPJ  13.100.722/0001­60,  a  título  de  "Valores  Indenizatórios  de  URV",  a  partir  de 
informações a ele fornecidas pela fonte pagadora. Tais rendimentos decorem de diferenças de 
remuneração ocorridas quando da conversão de Cruzeiro Real para a Unidade Real de Valor 
­ URV em 1994, reconhecidas e pagas em 36 parcelas iguais no período de janeiro de 2004 a 
dezembro de 2006, com base na Lei Estadual n° 8.730, de 08 de setembro de 2003, do Estado 
de Bahia. 

Por  sua  vez,  ao  analisar  a  impugnação  e  documentos  ofertados  pela 
contribuinte,  a  autoridade  julgadora  de  primeira  instância  entendeu  por  bem  manter  a 
integralidade  da  ação  fiscal,  sob  o  argumento  de  que:  "É  certo  que,  por  determinação 
constitucional, se o Estado da Bahia tivesse efetuado a retenção do IRPF, o valor arrecadado 
lhe pertenceria. Entretanto, tal retenção não alteraria a obrigação do contribuinte de oferecer 
a integralidade do rendimento bruto à tributação do imposto de renda na declaração de ajuste 
anual.  A  exigência  em  foco  se  refere  ao  imposto  de  renda  incidente  sobre  rendimentos  da 
pessoa  física  (IRPF) e não ao  IRRF que deixou de  ser  retido  indevidamente pelo Estado da 
Bahia.  Portanto,  tanto  a  exigência  do  tributo,  quanto  o  julgamento  do  presente  lançamento 
fiscal, é da competência exclusiva da União." 

Ainda  irresignada,  a  contribuinte  interpôs  recurso  voluntário,  ora  objeto  de 
análise, suscitando que são considerados isentos os valores recebidos a título de diferenças de 
URV,  que  não  estão  sujeitos  à  incidência  do  imposto  de  renda,  em  razão  do  seu  caráter 
indenizatório, não se enquadrando nos conceitos de renda ou proventos de qualquer natureza, 
previstos no art. 43 do CTN. 

Antes mesmo de se adentrar ao mérito da questão, cumpre  trazer à baila os 
dispositivos legais que regulamentam a matéria.  

A incidência do Imposto de Renda Pessoa Física encontra­se regulamentada 
pelo artigo 43, incisos I e II, do Código Tributário Nacional, nos termos abaixo: 
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"Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e 
proventos  de  qualquer  natureza  tem  como  fato  gerador  a 
aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 

I ­ de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho 
ou da combinação de ambos; 

II  ­  de  proventos  de  qualquer  natureza,  assim  entendidos  os 
acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior." 

Porém o ponto chave da discussão é quanto a natureza dos valores recebidos 
e quanto a isenção da incidência sobre aludido valor recebido do Ministério Público do Estado 
da Bahia, neste sentido dispõe os artigos 2° e 3°, da Lei Estadual Complementar n° 20/2003, 
vejamos: 

"Art.  2º  As  diferenças  de  remuneração  ocorridas  quando  da 
conversão de Cruzeiro Real para Unidade Real de Valor URV, 
objeto  da  Ação  Ordinária  de  nº  140.975921531,  julgada  pelo 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, e em consonância com 
os precedentes do Supremo Tribunal Federal, especialmente nas 
Ações Ordinárias nos. 613 e 614, serão apuradas mês a mês, de 
1º  de  abril  de  1994  a  31  de  agosto  de  2001,  e  o  montante, 
correspondente a cada Procurador e Promotor de Justiça, será 
dividido  em 36  parcelas  iguais  e  consecutivas  para pagamento 
nos meses de janeiro de 2004 a dezembro de 2006. 

Art. 3º São de natureza indenizatória as parcelas de que trata o 
art. 2º desta Lei." 

No mesmo sentido, o STF ao se posicionar sobre o abono variável pago aos 
magistrados  da  União,  nos  termos  do  artigo  2º,  da  Lei  10.474/2002,  que  compreendia  as 
diferenças  de  URV,  dentre  outras  verbas,  manifestou­se  pela  sua  natureza  indenizatória, 
conforme artigo 1º da Resolução 245/2002, que assim dispõe: 

"Art. 1º É de natureza jurídica indenizatória o abono variável e 
provisório  de  que  trata  o  artigo  2º  da  Lei  nº  10.474,  de  2002, 
conforme precedentes do Supremo Tribunal Federal." 

Conforme  conclusões  do STF nas  decisões  que  ensejaram o  nascimento  da 
Resolução encimada, a regra de incidência tributária é excetuada quando a concessão do abono 
for  "feita  para  reparação  da  supressão  ou  perda  de  direito,  característica  que  lhe 
emprestaria  o  caráter  de  indenização",  que  foi,  exatamente,  o  que  ocorreu  com  o  abono 
variável e provisório previsto pelo art. 6º da Lei nº 9.655, de 1998, com a alteração estabelecida 
no art. 2º da Lei nº 10.474, de 27 de junho de 2002. 

Vale registrar ainda, que somente com o advento da Lei nº 10.477, de 2002, 
os membros do Ministério Público da União passaram a fazer jus ao abono variável criado pela 
Lei nº 9.655/1998. 

Na  ocasião,  a  PGFN  se  pronunciou  por  meio  dos  Pareceres  529/2003  e 
923/2003,  concluindo  que,  tal  qual  o  abono pago  aos membros  da magistratura  da União,  o 
abono concedido aos membros do Ministério Público da União possui natureza indenizatória, 
conforme Resolução 245/2002, do STF. 

Nesse contexto, considerando que o pagamento da diferença de URV tem o 
objetivo  de  reparação  ou  supressão  de  perda  de  direito,  e  esta  característica  lhe  confere  a 
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natureza  de  verba  indenizatória  para  os  membros  da  magistratura  e  Ministério  Público  da 
União,  entende  este  Conselheiro,  que  outra  não  pode  ser  sua  natureza  quando  paga  aos 
membros de Ministério Público Estadual. 

Observe­se  que  aqui  não  se  está  aplicando  analogia  para  afastar  o  tributo 
devido, mas apenas dando a mesma  interpretação  jurídica a normas que só não são  idênticas 
por  provirem  de  fontes  diversas União  e  Estado  da Bahia,  e,  terem  destinatários  diferentes. 
Porém os efeitos do art. 2º da Lei  federal nº 10.477/2002 e da Lei complementar estadual nº 
20/2003 são idênticos, no caso das diferenças da URV, beneficiando destinatários diversos, não 
podendo o imposto de renda incidir sobre diferenças de uma, sendo afastado de outra. 

Mais  a  mais,  tratando­se  de  hipótese  de  isenção  e/ou  não  incidência,  os 
artigos 111, inciso II e 176, do CTN, traduzem muito bem os limites que a legislação tributária 
impõe quando da subsunção da norma ao caso concreto, in verbis: 

“Art. 111.  Interpreta­se literalmente a legislação tributária que 
disponha sobre: 

I – suspensão ou exclusão do crédito tributário; 

II – outorga de isenção; 

III – dispensa do cumprimento de obrigações acessórias” 

Art.  176.  A  isenção,  ainda  quando  prevista  em  contrato,  é 
sempre  decorrente  de  lei  que  especifique  as  condições  e 
requisitos  exigidos  para  a  sua  concessão,  os  tributos  a  que  se 
aplica e, sendo o caso, o prazo de sua duração.” 

Extrai­se dos dispositivos legais supracitados que qualquer espécie de isenção 
e/ou hipótese de não  incidência que o Poder Público pretenda  conceder deve decorrer de  lei 
disciplinadora,  sendo  sua  interpretação  literal,  não  podendo  o  contribuinte,  o  fisco  ou  o 
julgador impor ou afastar condições/requisitos que não decorrem da lei seca. 

Com  efeito,  não  estamos  fugindo  da  interpretação  literal  e  não  há  um 
desrespeito  ao  que  versa  o  art.  111  do  CTN,  estamos  apenas  dando  a  mesma  interpretação 
jurídica a normas "idênticas", uma simetria lógica. 

Neste diapasão, entendo dever ser afastada a incidência do imposto de renda 
da  pessoa  física  em  relação  aos  valores  recebidos  a  título  de  diferenças  de  URV  por  ter 
natureza indenizatória, conforme encimado. 

Já  em  relação  à  incidência  do  IRPF  sobre  juros  moratórios  é  importante 
destacar que o STJ, no RESP 1.227.133, fundamentado no artigo 543C, do antigo Código de 
Processo Civil, já se manifestou no seguinte sentido: 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ERRO  MATERIAL  NA 
EMENTA DO ACÓRDÃO EMBARGADO 

Havendo  erro  material  na  ementa  do  acórdão  embargado, 
devese  acolher  os  declaratórios  nessa  parte,  para  que  aquela 
melhor  reflita  o  entendimento  prevalente,  bem  como  o  objeto 
específico  do  recurso  especial,  passando  a  ter  a  seguinte 
redação : 
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"RECURSO  ESPECIAL.  REPRESENTATIVO  DE 
CONTROVÉRSIA.  JUROS  DE  MORA  LEGAIS.  NATUREZA 
INDENIZATÓRIA.  VERBAS  TRABALHISTAS.  NÃO 
INCIDÊNCIA OU ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. 

Não  incide  imposto  de  renda  sobre  os  juros  moratórios  legais 
vinculados  a  verbas  trabalhistas  reconhecidas  em  decisão 
judicial.  Recurso  especial,  julgado  sob  o  rito  do  art.  543C  do 
CPC, improvido." 

Embargos de declaração acolhidos parcialmente 

Nesse contexto, tendo em vista a determinação contida no artigo 62, § 2º do 
RICARF, essa decisão deve ser aqui reproduzida, tendo em vista que, a meu ver, como a verba 
principal não é tributada pelo IRPF os juros sobre ela incidente também não o são. 

Quanto às demais alegações do contribuinte, não merece aqui  tecer maiores 
considerações, pois os fundamentos encimados já rechaçam a pretensão fiscal. 

Por todo o exposto, estando o Auto de Infração sub examine em dissonância 
com as normas  legais que  regulamentam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER 
DO RECURSO VOLUNTÁRIO,  e,  no mérito,  DAR­LHE  PROVIMENTO,  pelas  razões  de 
fato e de direito acima esposadas. 

É como voto. 

 

(assinado digitalmente) 

Rayd Santana Ferreira. 
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Voto Vencedor 

Conselheira Maria Cleci Coti Martins – Redatora Designada 

 

Com a devida vênia, divirjo do ilustre Conselheiro Relator, pois entendo que 
os valores  recebidos acumuladamente sob a rubrica de diferenças de URV constituem­se sim 
em rendimentos tributáveis, não importando a classificação do rendimento determinada por lei 
estadual. Observo que o Imposto de Renda é um tributo de competência federal e, portanto, não 
pode ser isento por lei estadual.  

O contribuinte alega que a natureza da URV é  indenizatória, porque visava 
corrigir o poder aquisitivo do cruzeiro real em relação à URV. Assim, a nova moeda (URV) 
não seria contaminada pelo ciclo inflacionário e evitaria a perda do poder aquisitivo da moeda 
antiga,  o  cruzeiro  real.  Em  que  pese  o  argumento  da  defasagem  salarial  ante  o  aumento  da 
inflação ­­ e, neste caso a correção salarial não representaria aumento de patrimônio ou renda, 
mas  manutenção  dos  mesmos  ­­  não  existem  dispositivos  legais  que  definam,  em  caso  de 
aumento  salarial,  o que  seria  reposição  salarial  e o que  seria  aumento de  renda/patrimônio  e 
tampouco  essa  distinção  na  forma  de  tributação.  São  tributados  igualmente  os  aumentos 
salariais  que  corrigem defasagem em  relação  à  inflação  e  aqueles  aumentos  de  salário  reais, 
que  realmente  significam  aumento  de  patrimônio  do  trabalhador.  Assim,  não  se  pode 
considerar o argumento do contribuinte por falta de previsão legal.  

Considerar  o  reajuste  salarial,  motivo  do  rendimento  recebido 
acumuladamente,  como  parcela  indenizatória,  seria  tratar  de  forma  não  isonômica  os 
contribuintes  que  recebem  reajustes  salariais  para  corrigir  o  valor  da  inflação  e  têm  esses 
valores  tributados  como  se  aumento  salarial  fosse.  Sob  outro  ângulo,  o  par.  2,  art.  108  do 
Código Tributário Nacional  estabelece que  "o  emprego da  equidade  não  poderá  resultar  na 
dispensa do pagamento do devido  tributo" e, no caso deste processo, não há que se  falar em 
quebra  da  capacidade  contributiva,  pois  os  rendimentos  recebidos  acumuladamente  pelo 
contribuinte estão sendo  tributados conforme  legislação  federal vigente no País. Não  tributar 
tais  rendimentos,  seria  dispensar  tratamento  diferenciado  ao  contribuinte,  o  que  não  condiz 
com um Estado Democrático de Direito.  

Observa­se  ainda que o  constituinte  elegeu  como direitos dos  trabalhadores 
(art. 7,  IV, CF/88) "salário mínimo nacionalmente unificado,... com reajustes periódicos que 
lhe  preservem  o  poder  aquisitivo..",  contudo,  não  definiu  qualquer  dispositivo  isentivo  de 
imposto de renda para os tais reajustes periódicos que somente preservariam o poder aquisitivo 
do salário. 

Entendo  que  as  diferenças  salariais  decorrentes  da  URV  são  acréscimos 
salariais  (não  importando se  seriam reajustes em decorrência da  inflação ou aumento  real de 
salário) que não teriam sido incorporados aos salários na época própria. Entretanto, a partir do 
momento  em  que  são  percebidos,  se  constituem  em  renda  tributável  cujo  fato  gerador  é 
definido pelo  art.  43 do Código Tributário Nacional. Caso  tivessem sido  recebidos na  época 
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certa,  teriam  sido  devidamente  tributados.  Então,  os  valores  do  principal  recebidos 
acumuladamente são sim produto de trabalho e, como tal, devem ser tributados. 

O  art.  43  da  Lei  5172/66  (Código  Tributário  Nacional)  define  como  fato 
gerador do imposto a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda (o produto 
do  capital,  do  trabalho  ou  da  combinação  de  ambos)  e  de  proventos  de  qualquer  natureza, 
(quaisquer acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior). Adicionalmente, no 
par. 1o. do mesmo artigo fica claro que "a incidência do imposto independe da denominação da 
receita ou do rendimento".  

O recorrente alega que o produto da arrecadação do IRRF pertence ao Estado 
da Bahia e, portanto,  a União não  teria competência para a  fiscalização do  tributo. Contudo, 
sem razão o recorrente. O IRRF é uma antecipação do Imposto de Renda, que é um tributo de 
competência  da  União  conforme  o  art.  153,  inc.  III  da  CF/88.  Assim,  possui  a  União 
legitimidade para cobrar o tributo sobre rendimentos não declarados no ajuste anual, do qual o 
IRRF  seria  apenas  uma  antecipação. Ainda,  conforme Súmula CARF  n.  12,  o  lançamento  é 
pertinente.  

Súmula  CARF  nº  12:  Constatada  a  omissão  de  rendimentos 
sujeitos  à  incidência  do  imposto  de  renda  na  declaração  de 
ajuste  anual,  é  legítima  a  constituição  do  crédito  tributário  na 
pessoa  física  do  beneficiário,  ainda  que  a  fonte  pagadora  não 
tenha procedido à respectiva retenção. 

Observo,  contudo, que  a  fonte pagadora  induziu  o  contribuinte  em erro,  ao 
emitir  comprovante  de  rendimentos  considerando os  rendimentos  recebidos  acumuladamente 
como  não  tributáveis. Desta  forma,  não  há  que  se  penalizar  o  recorrente,  em  acordo  com  a 
Súmula CARF n. 73, a seguir transcrita. 

Súmula CARF nº 73: Erro no preenchimento da declaração de 
ajuste  do  imposto  de  renda,  causado  por  informações  erradas, 
prestadas  pela  fonte  pagadora,  não  autoriza  o  lançamento  de 
multa de ofício. 

Relativamente  ao  regime  de  competência  para  a  tributação  dos  valores 
recebidos, há que se adotar o definido em decisão de recurso repetitivo pelo Superior Tribunal 
de Justiça, em acordo com parágrafo 2º do artigo 62 da Portaria MF 343/2015 (RICARF), este 
conselho deve reproduzir as decisões de mérito definitivas proferidas pelo Supremo Tribunal 
Federal  ou  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça,  quando  em  sede  de Recurso Repetitivo  ou  de 
Repercussão Geral, conforme a seguir. 

As  decisões  definitivas  de  mérito,  proferidas  pelo  Supremo 
Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria 
infraconstitucional,  na  sistemática  prevista  pelos  arts.  543­B  e 
543­C  da  Lei  nº  5.869,  de  1973  ­  Código  de  Processo  Civil 
(CPC),  deverão  ser  reproduzidas  pelos  conselheiros  no 
julgamento dos recursos no âmbito do CARF. 

Assim,  o  crédito  tributário  decorrente  de  rendimentos  recebidos 
acumuladamente  deve  ser  tributado  conforme  a  seguinte  decisão  em Recurso Repetitivo,  do 
Superior Tribunal de Justiça.  

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO 
REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS 
ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 
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1.  O  Imposto  de  Renda  incidente  sobre  os  benefícios  pagos 
acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e 
alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido 
adimplidos,  observando  a  renda  auferida  mês  a  mês  pelo 
segurado. Não  é  legítima a  cobrança  de  IR  com parâmetro  no 
montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ. 

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do 
art. 543­C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008. 

(REsp  1118429/SP,  Rel.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe 14/05/2010) 

Entretanto, não se pode acolher o argumento relativamente à exoneração dos 
juros de mora recebidos na ação judicial, com base no REsp 1227133/RS, a seguir transcrito. 
Tal  decisão  em  recurso  repetitivo  trata  de  juros  de  mora  relativo  a  rendimentos  recebidos 
acumuladamente na ocorrência de rescisão de contrato de trabalho, o que não é o caso destes 
autos.  

RECURSO  ESPECIAL.  REPRESENTATIVO  DE 
CONTROVÉRSIA.  JUROS  DE  MORA  LEGAIS.  NATUREZA 
INDENIZATÓRIA.  NÃO  INCIDÊNCIA  DE  IMPOSTO  DE 
RENDA. 

­ Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais 
em decorrência de sua natureza e função indenizatória ampla. 

Recurso  especial,  julgado  sob  o  rito  do  art.  543­C  do  CPC, 
improvido. 

(REsp  1227133/RS,  Rel.  Ministro  TEORI  ALBINO  ZAVASCKI, 
Rel.  p/  Acórdão Ministro CESAR ASFOR ROCHA,  PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 28/09/2011, DJe 19/10/2011) 

Desta  forma,  voto  por  dar  provimento  parcial  ao Recurso Voluntário,  para 
que o cálculo do tributo devido relativo aos rendimentos tributáveis recebidos acumuladamente 
pelo contribuinte seja realizado levando­se em consideração as tabelas e alíquotas vigentes nas 
competências correspondentes a cada uma das parcelas integrantes do pagamento recebido de 
forma acumulada pelo Recorrente, e que seja excluída a multa de ofício, nos termos da Súmula 
CARF nº 73. 

 

(assinado digitalmente) 

Maria Cleci Coti Martins. 
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